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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 7/12

D O C U M E N T O N » 1448/12

Revoga o § 2° do artigo 195 da Lei n"
1745, de 29.09.77 - Código
Tributário do Município.
Proc. n° 26129/97

Art. 1° - Fica revogado o § 2° do artigo 195 da Lei n° 1745, de
29 de setembro de 1977 - Código Tributário do Município.

Art. 2° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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